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DECLARAÇÃO DO(A) ALUNO(A) BOLSISTA 

CURSO/IDIOMA: ___________________  / SEMESTRE INICIAL DA CONCESSÃO: 2026.1 

ORIGEM DA BOLSA: SELEÇÃO EDITAL NUPEL Nº 10/2025 

Eu,____________________________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ______________________________, contemplado(a) com uma bolsa integral de estudo, destinada a um dos cursos de 

língua oferecidos pelo NUPEL, por meio deste documento, DECLARO, para os devidos fins e para todos os efeitos legais: 

(1) ter atendido integralmente aos critérios para concessão da bolsa de estudos; (2) ter apresentado somente informações, 

documentos e declarações legítimas, verdadeiras e completas; (3) estar ciente de que, dentre possibilidades previstas, 

PERDEREI a bolsa de estudos, a qualquer tempo, em caso de: a) NÃO realizar a matrícula no período definido a cada 

semestre do curso; b) sendo estudante do ensino médio, NÃO apresentar o comprovantes de matrícula e de frequência no 

Ensino Público de Salvador ou da Região Metropolitana de Salvador no ano de 2026 até o dia 13 de março de 2026; c) NÃO 

obtiver a nota mínima exigida para aprovação a cada semestre do curso; c) NÃO obtiver a frequência mínima exigida para 

aprovação a cada semestre do curso; d) apresentar informações, documentação e/ou declarações, total ou parcialmente, 

falsa, adulterada, incorreta e/ou imprecisa; e) praticar ato lesivo ou crime contra a administração pública, os funcionários e/ou 

os alunos do NUPEL ou da UFBA, tais como: assédio; desacato; furto ou dano; ofensa física; discriminação ou preconceito 

de quaisquer espécies; (4) estar ciente de que, em qualquer dos casos de perda da bolsa, NÃO poderei alegar 

desconhecimento, tão pouco exigir reparação/indenização por quaisquer danos morais, materiais e/ou outros de qualquer 

espécie; (5) estar ciente de que o trancamento do curso e/ou a transferência do(a) aluno(a) para outra língua e/ou nível são 

procedimentos excepcionalíssimo, realizados mediante previsão normativa e a critério exclusivo da Coordenação do NUPEL; 

(6) estar ciente de que NÃO será possível, sob qualquer hipótese, a transferência da bolsa para terceiros ou a repetição do 

mesmo semestre/nível; (7) estar ciente de que NÃO poderei realizar provas ou testes em dias ou horários diferentes dos 

indicados no calendário letivo do meu curso/nível, salvo no caso de segunda chamada; (8) estar ciente de que a presente 

bolsa de estudo limita-se ao valor referente à matrícula nos cursos de língua do NUPEL, NÃO estando inclusos os gastos 

com material didático, locomoção, alimentação ou similares, bem como a taxa para realização de segunda chamada; (9) 

estar ciente de que a apresentação de atestado médico NÃO abona ou retira as faltas do(a) aluno(a), apenas justifica sua 

ausência permitindo-lhe realizar a segunda chamada com isenção da taxa; (10) ter conhecimento e total concordância em 

relação ao que aqui se declara. 

 

Salvador, Bahia, _______ de _____________________ de 2026. 

 

________________________________________          _________________________________________ 

        Aluno(a) bolsista                                Representante Legal (para menores de 18 anos) 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1. O Núcleo Permanente de Extensão em Letras (doravante NUPEL) é um órgão extensionista, sem fins lucrativos, do Instituto 
de Letras da Universidade Federal da Bahia (doravante ILUFBA). O NUPEL é regido pelas normas internas do ILUFBA e 
pelas normas gerais da universidade, em especial pelo Regulamento do NUPEL (Resolução ILUFBA 02/2022) e pelo 
Regulamento de Extensão da UFBA (Resolução CAPEX 02/2012). O valor cobrado pelos seus cursos é totalmente revertido 
para o pagamento dos seus custos operacionais, da sua equipe de apoio e para a oferta de auxílios para os(as) estudantes 
e servidores(as) da universidade que atuam no núcleo.  

2. O funcionamento do NUPEL coincide com as atividades de ensino de graduação e de pós-graduação realizadas no campus 
Ondina da UFBA e está, portanto, sujeito a quaisquer efeitos e alterações nas mesmas determinadas pela Direção do 
ILUFBA, pelos Conselhos Superiores e pela Administração Central da UFBA. Cabe ressaltar, que o NUPEL utiliza a mesma 
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estrutura física, instalações e equipamentos destinados às atividades de ensino de graduação e pós-graduação da UFBA, 
NÃO se responsabilizando diretamente pela manutenção dos mesmos ou por quaisquer serviços de manutenção e segurança 
do campus universitário. 

3. As aulas do NUPEL são ministradas EXCLUSIVAMENTE por estudantes dos cursos de Letras da UFBA, tanto de graduação 
como de pós-graduação. Tais estudantes são selecionados(as) pelo núcleo e acompanhados(as) por docentes do ILUFBA, 
na qualidade de orientadores(as) pedagógicos(as).  

4. Ao optar pela modalidade online, o(a) estudante deve dispor dos equipamentos e recursos que possibilitem o 
acompanhamento das aulas e a realização das atividades e avaliações. O NUPEL recomenda que o(a) estudante mantenha 
a câmera ligada, a fim de que sejam garantidas as estratégias de interação propostas. 

5. Os(as) estudantes poderão solicitar transferências entre turmas (inclusive para turmas de outras modalidades, online ou 
presencial) até o prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do início das aulas, desde que haja vagas na turma pretendida. 
Após esse prazo, as transferências somente serão efetuadas caso sejam autorizadas pela Coordenação do NUPEL, 
mediante apresentação de justificativa comprobatória. Essas solicitações deverão ser solicitadas presencialmente  na 
secretaria do NUPEL ou através do e-mail nupelilufba@gmail.com. 

6. Cada professor(a) apresentará, às suas respectivas turmas, um programa semestral de curso, elaborado conjuntamente por 
ele(a) e pelo seu(sua) orientador(a) pedagógico(a). Neste programa deverão constar o conteúdo programático, os objetivos, 
a metodologia e o formato das avaliações, dentre outros aspectos organizacionais do semestre letivo. Qualquer outra 
informação sobre o curso (calendário, feriados, declarações etc.) poderá ser obtida no site do NUPEL (www.nupel.ufba.br), 
na secretaria do núcleo (térreo do PAFIII, campus universitário de Ondina) ou por meio do e-mail nupelilufba@gmail.com.   

7. A avaliação do NUPEL é constituída por diversas e diferentes atividades que podem ser realizadas individualmente e/ou em 
grupo, de forma síncrona ou assíncrona. A revisão das notas das avaliações será permitida apenas mediante solicitação 
escrita à Coordenação, em até 03 (três) dias após a divulgação da respectiva nota. 

8. Quando necessário, o(a) estudante poderá solicitar a SEGUNDA CHAMADA de avaliações. A realização da segunda 
chamada se dará mediante o pagamento de uma taxa de R$10,00 (dez reais) para estudantes bolsistas. Estarão isentos(as) 
do pagamento dessa taxa os(as) estudantes que justificarem sua ausência no dia da avaliação regular por meio da 
apresentação da via original de atestado médico, convocação militar ou eleitoral. 

9. O NUPEL não grava e não autoriza a gravação, a transmissão ou a divulgação das aulas de seus cursos. Eventualmente, 
os(as) professores(as) poderão solicitar a seus(suas) estudantes a realização de gravações de áudio ou de vídeo como 
atividades avaliativas. Essas atividades, no entanto, não serão, de forma alguma, compartilhadas ou divulgadas, exceto com 
o(a) respectivo(a) orientador(a) pedagógico(a), caso seja necessário. 

10. Para aprovação, o(a) estudante deve obter, a cada semestre letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) e 
frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das 52h previstas como aulas síncronas (sejam presenciais 
ou online). A apresentação de atestado(s) médico(s) NÃO abona as faltas, apenas justifica as ausências. 

11. Os(as) estudantes regularmente inscritos(as) no NUPEL poderão emitir livremente, via sistema SISAU (endereço web), 
declarações referentes ao semestre em curso ou à aprovação em semestres anteriormente concluídos. O certificado final de 
conclusão de um curso sequencial, atestando a aprovação em todos os seus níveis, será emitido apenas pela Pró-Reitoria 
de Extensão da UFBA (PROEXT), após a conclusão do nível final.  

12. Salvo em situações excepcionais, o NUPEL se esforçará para disponibilizar, no semestre imediatamente subsequente, a 
oferta dos níveis posteriores para os(as) estudantes aprovados(as) em seus cursos de idiomas sequenciais, mas não garante 
a manutenção dos dias e horários praticados anteriormente. 

13. O NUPEL procurará sempre manter as melhores práticas e comportamento ético no exercício das suas atividades, solicitando 
sempre aos(às) professores(as) atitudes e condutas que expressem respeito, dignidade, decoro, zelo, eficácia e consciência 
dos princípios morais nas relações humanas. Dessa forma, será desligado do NUPEL qualquer estudante que praticar ato 
lesivo ou crime contra os demais estudantes e qualquer membro da equipe do NUPEL, contra os demais frequentadores dos 
espaços da UFBA utilizados pelo NUPEL e contra o patrimônio da universidade sob guarda do NUPEL, tais como: assédio; 
desacato; furto ou dano; ofensa física; discriminação ou preconceito de quaisquer espécies.  

 

______________________________________________  
Assinatura do(a) estudante ou responsável 
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